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4 TOS 0O
GOVERNADOR

LEI N° >96,DE 18 DE MAIO
DE 1990

Dispõe sobre o aproveitamento de
servidores na Carreira Adminis-
tração Pública do Distrito Fede-
ral, criada pela Lei n° 51, de 13 de
novembro de 1989, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Fede-
ral decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. l ° — Poderão ser aprovei-
tados, mediante opção, na Carrei-

ra Administração Pública do Dis-
trito Federal, criada pela Lei n°
51, de 13 de novembro de 1989, os
servidores contratados por tempo
indeterminado, através de convé-
nio celebrado entre o Distrito Fe-
deral e o Ministério do Trabalho e
que se encontrem exercendo ativi-
dades relacionadas à função
trabalho.

Parágrafo único — A opção de
que trata este artigo será mani-
festada, junto à Secretaria de Ad-
ministração, no prazo de trinta
dias, passando o servidor, a partir
da opção, a integrar a Tabela Su-
plementar referida no § 5° do art.
2° da Lei n° 51, de 13 de novem-
bro de 1989.

Art. 2° — O aproveitamento
dos servidores a que se refere o
art. 1° desta Lei dar-se-á:

I — Através de concurso para
fins de efetivação para os servido-
res que, em 5 de outubro de 1988,
tinham cinco anos de contrato de
trabalho pago à conta de recursos
alocados ao convénio mencionado
e ainda permaneçam nesta
condição;

II — Através de concurso pú-
blico para os servidores que, em 5
de outubro de 1988, tinham me-
nos de cinco anos de contrato de
trabalho pago à conta de recursos
alocados ao convénio referido e
que ainda permaneçam nesta
situação.

Parágrafo único — Nos con-
cursos de que trata este artigo o
tempo de contrato de trabalho,
através de convénio, será contado
como título.

Art. 3° — O aproveitamento
de que trata o art. 2 °, desta Lei se-
rá feito em cargo de atividades
correspondentes àquelas para as
quais o servidor foi contratado,

observado o mesmo grau de
escolaridade.

§ 1° — O aproveitamento dar-
se-à em padrão e classe iniciais
dos respectivos cargos.

§ 2° — Nenhuma redução de
remuneração poderá resultar do
disposto no parágrafo anterior, as-
segurando a diferença, se houver,
como vantagem pessoal indivi-
dualmente nominada.

Art. 4° — Os servidores que
optarem pelo aproveitamento, nos
termos desta Lei, serão lotados na
Secretaria do Trabalho.

Art. 5° — O tempo de serviço
prestado pelos servidores, na con-
dição de conveniado, será contado
para todos os efeitos.

Art. 6° — Os servidores con-
tratados através do convénio Mi-
nistério do Trabalho-Distrito Fe-
deral, que não optarem nos ter-
mos desta Lei, terão os respecti-
vos contratos de trabalho
rescindidos.

Art. 7° — O Governador do
Distrito Federal baixará os atos
necessários à regulamentação
desta Lei.

Art. 8° — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° — Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1990
102° da República e 31° de

Brasília

WANDERLEY VALLIM DA
SILVA

DECRETO N° 12.388,DE
23 DE MAIO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.086.389,00 (hum milhão, oiten-
ta e seis mil, trezentos e oitenta e no-
ve cruzeiros), à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089, de 29 de dezembro de
1989, combinado com o artigo 41,
item I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964 e tendo
em vista o que consta do Processo n°
030.007491/90,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto ao Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.086.389,00 (hum milhão, oi-
tenta e seis mil, trezentos e oitenta e
nove cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:

14003.03070214.009-0001 -- Desen-
volvimento de Recursos Humanos

16154 - 4313.00 - Contribuições a
Fundos 1.086.389,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item II, da Lei n° 4.320.-de 17 de mar-
ço de 1964, pelo Excesso de Arrecada-
ção, proveniente do Convénio firmado
através do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos e o Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia — CONFEA.

Art. 3° — A despesa decorrente do
presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada
ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final~
do exercício a reversão ou o cancela-
mento que houver sido empenhada.

Art. 4° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 2° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.
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Brasília, 24 de maio de 1990

Art. 5" — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1990
102° da República e 31° de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DECRETO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear LUIZ TARLEY DE ARA-
GÃO, para exercer o Cargo em Comis-
são, Código DAS-101.4, de Diretor do
Núcleo de Planejamento e Controle,
da Secretaria de Desenvolvimento
Social.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

(Republicado por haver saído com in-
correção no DODF de 23.05.90 pág.
n°02)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando

do Processo n°o que consta
054.003.033/90,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remune-
rada ex-offício a contar de 02 de de-
zembro de 1989, o Segundo Sargento
QPPME - JADIEL LIMA DE CAR-
VALHO, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de
serviço, acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus e adicio-
nal de inatividade, nos termos dos ar-
tigos 87, inciso I; 90, inciso II e 92, in-
ciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, combinado com os ar-
tigos 93, itens l e 3; 34, itens l e 2; 96,
item l, 99; 103, itens l e 2 da Lei n°

5.619, de 03 de novembro de 1970; e o
artigo 107 desta Lei com a nova reda-
ção e os novos percentuais fixados pe-
lo artigo 5°, inciso III da Lei n° 7.412,
de 06 de dezembro de 1985, por haver
ultrapassado 02 (dois) anos de licença
para tratar de interesse particular.

•Brasília, 22 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n"
054.003.043/90,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remune-
rada, ex offício, a contar de 02 de no-
vembro de 1989, o Segundo-Sargento
PM - VALTER ANGELO DE LIMA,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus e adicional de
inatividade, com base nos artigos 87,
inciso I; 90, inciso II; e 92, inciso VI,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, combinados com os artigos 93,
itens l, 3 e 4, este último item acresci-
do pela Lei n° 7.609, de 06 de julho
de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 1; 99,
Parágrafo único; 103, itens l e 2, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970 e, o artigo 107, desta Lei, com a
nova redação e os novos percentuais
fixados pelo inciso III, do artigo 5°, da
Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter ultrapassado 02
(dois) anos contínuos, em gozo de li-
cença para tratamento de interesse
particular.

Brasília, 22 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 22 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984, e consideran-
do o que consta do Processo n°
054.003.036/90,

RESOLVE:

Transferir, ex officio, para a Re-
serva Remunerada, a contar de 02 de
janeiro de 1990, o Cabo PM — VAL-
DEVINO FERNANDES NUNES, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus e
adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87, inciso I e 92, inciso VI,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e artigo 90, inciso II, desta Lei,
incluído pela Lei n° 7.475, de 13 de
maio de 1986, combinado com os arti-
gos 93, itens l, 3 e 4, este último item
.acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
1; 99, Parágrafo Único; 103, itens l e
2, Parágrafo Único, da Lei n° 5.619,
de 03 de novembro de 1970, e artigo
107, desta Lei, com a redação e os no-
vos percentuais fixados pelo inciso III,
do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por haver ultra-
passado 02 (dois) anos em licença para
tratar de interesse particular.

Brasília, 22 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
054.003.040/90,

RESOLVE:

Reformar, ex-officio, o Cabo PM
ALTAIR BARRETO DA SILVA, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus, adicional de inatividade
e indenização de compensação orgâni-
ca, nos termos dos artigo 49, caput;
87, inciso II; e 94, inciso VI, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984; ar-
tigos 2°, inciso I, alínea b e c; e 13, in-
ciso IV, alínea b, parágrafo 2°, da Lei
n° 6.477, de 01 de dezembro de 1977,
e, de acordo com o que dispõem os arti-
gos 93, itens l, 3 e 4, este último
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
2; 99, parágrafo único; 103, itens l e
2, parágrafo único, da Lei n° 5.619, de

:03 de novembro de 1970 e, artigo 107,
desta Lei, com a nova redação e os no-
vos percentuais fixados pelo artigo 5°,
inciso III, da Lei n° 7.412, de 06 de de-

zembro de 1985, por ter sido conside-
rado incapaz de permanecer no servi-
ço ativo da Corporação, conforme jul-
gamento do Conselho de Disciplina,
homologado pelo Comandante-Geral.

Brasília, 22 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 22 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984, e consideran-
do o que consta do Processo n°
054.003.032/90,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM - JOÃO DA SILVA RIBEIRO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço e grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus,
acrescidos do adicional de inativida-
de, nos termos dos artigo 87, inciso II;
94, inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984; artigo 13, inciso
IV, alínea b, Parágrafo 2°, da Lei n°
6.477, de 01 de dezembro de 1977 e, de
acordo com o disposto nos artigos 93,
itens l, 3 e 4, este último item acresci-
do pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de
1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99,
Parágrafo Único; 103, itens l e 2, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970 e, artigo 107,
desta Lei com a redação e os novos
percentuais fixados pelo inciso III, do
artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por ter sido conside-
rado incapaz de permanecer no servi-
ço ativo da Corporação, conforme jul-
gamento do Conselho de disciplina.

Brasília, 22 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti.

Telefones:
Redação: (direto) 225-7803

PABX: 225-6830 - Ramal 312
e 225-7055 - Ramal 137

Venda avulsa Cr$ 10,00
Assinatura trimestral ...<Cr$ 100,00



Brasília, 24 de maio de 1990

DESPACHO:

PROCESSO N°: 030.007.874/90
INTERESSADO: IVELISE MARIA
LONGHI PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: Afastamento do País

Designo a servidora IVELISE
MARIA LONGHI PEREIRA DA SIL-
VA, Diretora do Departamento de Ur-
banismo, da Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano, Código DAS-101.4,
para, na qualidade de representante
do Governo do Distrito Federal, com-
parecer à reunião de trabalho sobre as
Políticas de Acolhimento das Popula-
ções nas Metrópoles dos Países em
Via de Desenvolvimento, a ter lugar
no CAIRO, nos dias .28, 29 e 30 do cor-
rente mês e ano.

Em consequência, autorizo o afas-
tamento da referida servidora do País
e arbitro as diárias no montante equi-
valente a US$ 1.330 (mil trezentos e
trinta dólares) para o período, deven-
do a despesa correr à conta de dotação
própria da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano, inclusive com a aqui-
sição do bilhete de passagem no tre-
cho Brasília-Cairo-Brasília, tudo nos
termos do que preceitua a Lei n°
5.809/72, regulamentada pelo Decreto
n° 71.733/83, alterado pelo Decreto
n° 85.140/80, com a redação dada pelo
Decreto n° 95.670/88.

Brasília, 23 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
Governador

SECRBTâMA M

GABINETE CIVIL

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decre-
to n° 7.312, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Alterar para Cr$ 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros), a retribuição mensal
da servidora ANA AMÉLIA CARDO-
SO PESCARA, ocupante de Função
de Assessoramento Superior do Gabi-
nete Civil (Jo Governador do Distrito
Federal.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE
JESUS RORIZ

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe> confe-
re o artigo 210, do Estatuto dos Funci-
nários Públicos Civis da União, com-
binado com o artigo 1° do Decreto n°
7.755, de 07 de novembro de 1983, e
tendo emvista o que consta do Proces-
so n° 00133.000050/90,

RESOLVE:

Designar ALDA FREIRE DE
CARVALHO, matrícula n° 31.228-2,
Assessora da Coordenação da Admi-
nistração Regional/SEPLAN, ED-
VALDO GAUDÊNCIO DE LIMA, Di-
retor da DDLeT da Administração Re-
gional de Brazlândia-SEPLAN, ma-
trícula n° 30.906-0, LUIZ FERNAN-
DO DINIZ BORGES, Diretor da Divi-
são de Administração Geral, da Admi-
nistração Regional de Taguatin-
ga/SEPLAN, matrícula n° 12.808-2 e
NINOTCHKA RABELO MENESES,
Assistente da Divisão de Administra-
ção Geral, da Administração Regional
do Guará/SEPLAN, matrícula n°
6.822-5, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o refe-
rido processo.

Brasília, 23 de maio de 1990

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

Região Administrativa
do Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE
14 DE MAIO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 002/88-SEG de 20 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR RAQUEL MAGA-
LHÃES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Administração Pública, matrícula
06.694-X, Código APBUNICA, Classe
Única, Ref. 05Z — Padrão V, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir SEBASTIÃO HERCU-
LANO DA SILVA, Chefe da Seção de
Administração de Sedes, matrícula

11.175-9, Código DAI-111.3, por moti-
vo do titular encontrar-se substituin-
do o Chefe do Serviço de Administra-
ção do Parque Recreativo do Gama,
no período de 01 a 31.05.90.

Gama-DF, 14 de maio de 1990

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE
14 DE MAIO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 002/88-SEG de 20 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR SEBASTIÃO HER-
CULANO DA SILVA, Auxiliar de
Administração Pública, matrícula
11.175-9, Código APBUNICA, Classe
Única, Ref. 05Z — Padrão V, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir CÍCERA MIGUEL PE-
REIRA, Chefe do Serviço de Adminis-
tração do Parque Rec. do Gama, ma-
trícula 30.304-6, Código DAS-101.1,
por motivo da titular encontrar-se de
licença médica, no período de 01 a
31.05.90.

Gama-DF, 14 de maio de 1990

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

Região Administrativa de
Planaltina

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
MAIO DE 1990

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item l, alínea
"b" da Portaria n° 002/88-SEG de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR DALILA GONZAGA
DE SOUSA, Auxiliar de Administra-
ção Pública, matrícula n° SO.578.2,
Código APBUNICA, Classe Única,
Padrão IV, do Quadro de pessoal do
Distrito Federal, para substituir ENI-
VALDO DA SILVA RAMOS, Chefe
da Seção de Material e Patrimô-
nio/DAG — RA VI, matrícula
23.301.3, Código DAI-111.3, por moti-
vo de férias regulamentares, no perío-
do, 07.05.90, a 05.06.90.

Planaltina-DF., 14 de maio de 1990

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
MAIO DE 1990

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item l, alínea
"b" da Portaria n° 002/88-SEG de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

Designar MARCOS ANTÓNIO
ALVES DA ROCHA, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, matricula
31.336.X, Código APBUNICA, Classe
Única, Referência IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir ILMAR CARDOSO DE
MELO, Encarregado de Turma de
Construção Civil/SOR/DO, matrícula
24.660.3, Código DAI-111.2, por moti-
vo de Férias Regulamentares no pe-
ríodo de 16.04.90 a 15.05.90.

Planaltina-DF., 18 de maio de 1990

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
MAIO DE 1990

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item l, alínea,
"b" da Portaria n° 002/88-SEG de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

Designar SfflRLEI XAVIER DE
SOUZA, Técnico de Administração
Pública, matrícula 31.720.9, Código
TAPB2CL, Classe 2a, Referência Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para substituir JOÃO RE-
ZENDE, Secretário da Junta do Ser-
viço Militar/RA VI, matrícula
19.778.5, Código FC-11, por motivo de
Licença para tratamento de saúde no
período de 02.05.90 a 31.05.90.

Planaltina-DF., 18 de maio de 1990

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

Divisão de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE
MAIO DE 1990

A DIRETORA DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o
que consta no artigo 25, item V, do
Regimento da Administração Regio-
nal de Planaltina,



Brasília, 24 de maio de 1990

RESOLVE:

ADVERTIR o servidor GERSON
DO VAL COSTA, Servente, matrícu-
la n° 61.129.8, contratado através do
convénio NOVACAP, com base no ar-
tigo 482,alineasí'h" e "k", da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Planaltina-DF., 03 demaioie 1990

CONCEIÇÃO DE MARIA O. DE
AZEVEDO

Diretora da DAG

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1990

A DIRETORA DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o
que consta no artigo 25, item V, do
Regimento da Administração Regio-
nal de Planaltina,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor GERSON DO
VAL COSTA, Servente, matrícula n°
61.129.8, contratado através do con-
vénio NOVACAP, a pena de SUS-
PENSÃO POR 03 (três) dias, com ba-
se no artigo 482,alíneas."h" e "k", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

A presente suspensão deverá ser
cumprima a partir desta data.

Planaltina-DF., 04 demaiode 1990

CONCEIÇÃO DE MARIA O. DE
AZEVEDO

Diretora da DAG

Região Administrativa
de Samambaia

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SAMAMBAIA, no uso das
atribuições de que trata o item III, do
artigo 1° do Decreto n° 12.143, de 10
de janeiro de 1990,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir de 22 de maio
de 1990, MARIA DO CARMO MENE-
ZES, Técnica de Administração Públi-
ca, matrícula n° 06.229-4, para exer-
cer a Função de Confiança de Direto-
ra de Divisão, Código DAS-101.2 da
Administração Regional de Samam-
baia, da Secretaria de Planejamento
do Governo do Distrito Federal.

Brasília-DF., 22 de maio de 1990

VALFREDO PERFEITO

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SAMAMBAIA, no uso das
atribuições de que trata o item III, do
artigo 1° do Decreto n° 12.143, de 10
de janeiro de 1990,

RESOLVE:

EXONERAR a partir de 22 de
maio de 1990, IOLANDA MARIA
NEIVA, matrícula n° 31.7594, da
Função de , Confiança Código
DAS-101.2, de Diretora de Divisão da
Administração Regional de Samam-
baia, da Secretaria de Planejamento
do Governo do Distrito Federal.

Brasília-DF, 22 de maio de 1990

VALFREDO PERFEITO

Região Administrativa
de Bra/lândia

Divisão de Administração Geral

Seção de Pessoal

CONCESSÃO DE SALÁRIO-
FAMÍLIA

INTERESSADO: ELIAS SANTOS
MONTEIRO
MATRÍCULA: 24.679-4

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: SUELI MEIRE DE
FREITAS MONTEIRO, esposa, auto-
rizo o pagamento a partir de 01.01.90.

INTERESSADO: NESTOR ALVES
CORRÊA
MATRÍCULA: 22.927-X

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: JOSEFA MARIA
DOS ANJOS CORRÊA, esposa, auto-
rizo o pagamento a partir de 01.01.90.

INTERESSADO: ENOCH GOMES
DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 30.441-7

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: CLÁUDIA BARBO-
SA DANTAS DE OLIVEIRA, esposa,
autorizo o pagamento a partir de
01.01.90.

INTERESSADO: ANTÓNIO ALVES
RODRIGUES
MATRÍCULA: 25.258-1

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: MARIA JOSÉ COS-
TA ALVES, autorizo o pagamento a
partir de 01.01.90.

INTERESSADO: BENEDITO BRÁS
BITENCOURT SEGUNDUS
MATRÍCULA: 32.049-8

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: ELVIS DE FA-
RIAS BRAZ BITENCOURT SEGUN-
DUS e RENATA DE FARIAS BRAZ
BITENCOURT, filhos, autorizo o pa-
gamento a partir de 22.03.90.

INTERESSADO: JOSÉ GOMES DE
SOUZA
MATRÍCULA: 23.350-1

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: ALDACINA OLI-
VEIRA DE SOUZA, esposa, autorizo
o pagamento a partir de 01.01.90.

INTERESSADO: JOSÉ MÁRIO SI-
MÕES DE SÁ
MATRÍCULA: 30.446-8

DESPACHO: Concedo salário-família
pela dependente: ZENILDA BATIS-
TA SIMÕES DE SÁ, esposa, autorizo
o pagamento a partir de 01.01.90.

INTERESSADO: SUELY MORAES
COSTA
MATRÍCULA: 30.675-4

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: WILLIAM BRU-
NO COSTA DOMINGOS e HUGO
LEANDRO DOMINGOS DE MO-
RAES, filhos, autorizo o pagamento a
partir de 01.01.90.

JOSÉ ANTÓNIO DE
ARAÚJO

Chefe da Seção de Pessoal/RA-IV

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 22 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
040.002.042/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a HÉLIO TEIXEIRA SOARES, ma-
trícula n° 19.882-X, no cargo de Téc-
nico de Finanças e Controle, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 40, inciso III, alínea "c"
e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, com as vantagens previstas no
artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732,
de 04 de dezembro de 1979, alterada
pelos Decretos-lei n°s 1.746,de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12
de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.006.387/90,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do arti-
go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio
de 1980, pensão especial vitalícia a
MARIA GOMES SOBRINHA, viúva,
e temporária a JUAREZ GOMES RO-
DRIGUES e MARIA DAS GRAÇAS
GOMES, filhos do ex-funcionário RI-
CARDO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, matrícula n° 10.431-0, no Cargo
de Agente de Serviços de Engenharia,
Código NM-808.B, Referência NM-11,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com a vantagem prevista no ar-
tigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224, de 09
de janeiro de 1985,alterado ipelos arti-
gos 2° e 10, do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, a contar de
05 de junho de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.006.073/90,



Brasília, 24 de maio de 1990

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a SEBASTIÃO REZENDE PAIVA,
matrícula n° 11.652-1, no Cargo de
Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 176, item II, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com
as vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
q u e cons ta do Processo n°
030.006.869/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a DIVANDA LUZIA RAMOS PEREI-
RA, matrícula n° 03.837-7, no Cargo
de Especialista de Educação, Classe
Única, Padrão XXV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federa!, nos termos
do artigo 40, inciso III, alínea "Ç." e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
L\ Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe f<* delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.006.383/90,

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria a MA-
RIA VILANY PINTO GAMA, matrí-
cula n° 03.346-4, no Cargo de Técnico
de Administração Pública, 2a Classe,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo
40, inciso III, alínea-"c" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens da 1a Classe, Padrão IV,
de acordo com o previsto no artigo
184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.005.748/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a DUSREIS ALVES BORGES, matrí-
cula n° 16.125-X, no cargo de Técnico
de Administração Pública, Classe Es-
pecial, Padrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.005.598/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a PAULINO ANTONIO MARQUES,

matrícula n° 00.680-7, no cargo de
Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão V, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 40, inciso III, alínea "c"
e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, com as vantagens do artigo 2°, §
1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons t a do Processo n°
030.005.945/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a ISAIAS DA SILVA ARAÚJO, ma-
trícula n° 16.724-X, no Cargo de Téc-
nico de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão II, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 176, item II, e 178, item I,
alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a redação dada
pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro
de 1977, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, com as vanta-
gens da 1a Classe, Padrão II, de acor-
do com o previsto no artigo 184, item
I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
132.000.405/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a ALFREDO SEVERING, matrícula

n" 13.993-9, no Cargo de Técnico de
Administração Pública, 2a Classe,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n" 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens da
l ° Classe, Padrão IV, de acordo com o
previsto no artigo 184, item I, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do
060.000.453/90,

Processo n°

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a MARIA ROSALI DE SOUSA, ma-
trícula n° 05.362-7, no cargo de Técni-
co de Administração Pública, la Clas-
se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei'
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens da
Classe Especial, Padrão III, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
132.000.752/90,



Brasília, 24 de maio de 1990

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ DALORA FILHO, matrícula
n° 11.434-0, no cargo de Técnico de
Administração Pública, 1a Classe,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens da
Classe Especial, Padrão III, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.004.327/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a FRANCISCO DELMIRO DOS SAN-
TOS, matrícula n° 13.403-1, no cargo
de Técnico de Administração Pública,
2a Classe, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 176, item II, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso Hl, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com
as vantagens da 1a Classe, Padrão IV,
de acordo com o previsto no artigo
184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais , e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.005.640/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a LUZIA DIONIZIO COSTA, matrí-
cula n° 16.896-3, no Cargo de Técnico
de Finanças e Controle, 2a Classe Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a",
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III;
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens da
l a Classe, Padrão I, de acordo com o
previsto no artigo 184, item I, da Lei
n" 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
nouso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a" do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Nomear JOAQUIM VIEIRA
SANTANA, matrícula n° 24.657-3,
Técnico de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão IV, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
o Cargo em Comissão de Diretor, Có-
digo DAS-101.2, da Divisão de Regis-
tro e Controle de Veículos —
CSTI/SEA.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a" do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Exonerar, por motivo de aposenta-
doria, a partir de 21.05.90, ALTINO
PEREIRA BORGES, matrícula n°
01.268-8, Técnico de Administração
Pública, 1a Classe, Padrão IE, do
Quadro de Pessoal do DF, do Cargo
em Comissão de Diretor da Divisão de
Registro e Controle de Veículos —
CSTI/SEA, DAS-101.2.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 030.006.819/90
INTERESSADO: ELEUSA DAS
G R A Ç A S V A S C O N C E L O S
MARQUES
ASSUNTO: Afastamento do País

De acordo com a delegação de com-
petência de que trata o Decreto n°
11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°,
inciso I, autorizo o afastamento da
servidora ELEUSA DAS GRAÇAS
VASCONCELOS MARQUES, Profes-
sor de 1° e 2° Graus, MGIIIQ, matrí-
cula n° 90.570-4, lotada na DRET -
Centro de Ensino de 1° Grau 04 de
Taguatinga, da tabela de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para participar do Congresso de
Teologia e Sociologia, em Florença,
na Itália, sem ónus para a Instituição,
à exceção do pagamento dos salários e
demais vantagens fixas, no período de
02 a 25 de maio de 1990.

Brasília, 17 de maio de 1990

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 082.002.751/90
INTERESSADO: JOANA D'ARC LI-
MA TORRES
ASSUNTO: Afastamento do País

De acordo com a delegação de com-
petência de que trata o Decreto n°
11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°,
inciso II, autorizo o afastamento da
servidora JOANA D'ARC LIMA
TORRES, Especialista em Educação,
Classe Única, Padrão III, matrícula
n° 10.063-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a fim de participar
do Curso na Área de Ensino Religioso,
na Escola Latino Americana — 1990,
em Guadalajara Jalisco — México,
sem ónus para a Instituição, à exceção
do pagamento dos salários e demais
vantagens fixas, no período de 28.05 a
10.08.90.

Brasília, 18 de maio de 1990

FRANCISCO DE FREITAS
Secrtário de Administração

Substituto

Superivsão de Processos
Administrativos

ORDEM DE SERVIÇO DE
22 DE MAIO DE 1990

O SUPERVISOR DE PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS, no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item IV do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA MERCÊS MOREIRA SOA-
RES, Técnico de Administração Pú-
blica, matrícula 31.031-X, Código
TAPB2CL, 2a Classe, Padrão I do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir GUIOMAR OLI-
VEIRA ALVARES DA SILVA, Chefe
da Seção de Expediente, matrícula
18.125-0, Código DAI-111.3, por moti-
vo de licença médica, no período de
19.05. a 17.06.90.

Brasília, 22 de maio de 1990

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

Instituto de
Desenvolvimento de
Recursos Humanos

ORDEM DE SERVIÇO N°
087/90-IDR

A SUPERINTENDENTE D(
INSTITUTO DE DESENVOLVI
MENTO DE RECURSOS HUM/
NOS — IDR, no uso das atribuiçõe
que lhe são conferidas pelo artigo 2Í
! inciso XII, do Regimento do IDI
aprovado pelo Decreto n° 7.824, d
22.12.83,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, LÉLIA M/
RIA GOIS COUTO, matrícula r
456-1, do Cargo em Comissão de A
sessor da Superintendência, do Insi
tuto de Desenvolvimento de Recursi
Humanos, Código DAS-102.2, a part
de 21 de maio de 1990.

Brasília-DF, 22 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCH



Brasília, 24 de maio de 1990

ORDEM DE SERVIÇO N° 088/90 -
IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1°,
do Decreto n° 7.824, de 15 de outubro
de 1982, combinado com o Artigo 29,
Inciso XIII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n" 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 51,
do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988, os servidores JOSIAS VIA-
NA DE SOUSA matrícula n° 163-5,
FRANCISCO ROBÉRIO CUNHA DE
MESQUITA matrícula n° 19.616-9,
DIRCE NEIVA DA SILVA matrícula
n° 30.873-0, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Espe-
cial de Licitação, com a finalidade de
Licitar Aquisição e Instalação de ma-
terial Elétrico, para este Instituto.

Brasília-DF, 18 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE
23 DE MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência constante da
alínea "n" do item l da Portaria n°
29/85-SE, e tendo em vista o que dis-
põem os Decretos n°s 4.903, de
13.01.79, 5.166, de 25.03.80, e 10.828,
de 08.10.87.

RESOLVE:

l — Conceder, aos funcionários
abaixo relacionados, todos Analistas
de Administração Pública e com exer-
cício no Departamento de Inspeção do
Ensino, a INDENIZAÇÃO DE
TRANSPORTES a que se referem os
Decretos acima mencionados.

- MARIA DEILDA PEREIRA - mat.
14.423-1

TERESINHA GIANDONI OL-
LAIK - mat. 31.767-5
- ORLEI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA - mat. 31.782-9

- MARIA APARECIDA FIRME DA
FONSECA - mat. 31.851-5

2 — A Divisão de Administração
Geral e o Departamento de Inspeção
do Ensino, desta Secretaria, adotarão
as providências necessárias ao cum-
primento desta e demais disposições
que regulam a matéria.

Brasília, 23 de maio de 1990

EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS

PORTARIA DE 11 DE
MAIO DE 1990

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA LÚCIA SIL-
VA MAIA, Especialista de Educação,
Classe Única, Padrão XXI, matrícula
n° 14.413-4, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Registro, Có-
digo D AI-111.6, da Divisão de Orien-
tação e Assistência do Departamento
de Inspeção do Ensino da Secretaria
de Educação do Distrito Federal, a
partir de 07 de maio de 1990.

Brasília, 11 de maio de 1990

MALVA DE JESUS QUEIROZ
OLIVEIRA

(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DODF de
14.05.90)

PORTARIA DE 11 DE
MAIO DE 1990

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR YARA ASSUMP-
ÇÃO FREIRE, Analista de Adminis-
tração Pública, Código AAPHI, Refe-
rência 04h, Classe I, Padrão I, matrí-
cula n° 22.750-1, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a função de Assistente da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, Código
DAI-112.6, do Departamento de Ins-
peção do Ensino, da Secretaria do
Educação do Distrito Federal, a partir
de 07 de maio de 1990.

Brasília, 11 de maio de 1990

MALVA DE JESUS QUEIROZ
OLIVEIRA

(Republicado por haver saído com in-
correçáo do original no DODF de
14.05.90)

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE TRANS-
PORTES DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 30, inciso V, do, regimento
aprovado pelo Decreto n" 2933, de 27
de junho de 1975,

RESOLVE:

Dispensar, CARLOS CHAGAS-
TELLJS MARTINS LEAL, da função
de membro da Comissão Técnica in-
cumbida de definir os critérios e pro-
ceder a avaliação de desempenho do
pessoal contratado através do Convé-
nio n° 002/90-ST-TCB.

Brasília, 22 de maio de 1990

G E N É S I O A N A C L E T O
TOLENTINO

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE TRANS-
PORTES DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 30, inciso V, do regimento
aprovado pelo Decreto n° 2933, de 27
de junho de 1975,

RESOLVE:

Designar, ADÓNIS RIBEIRO
GONÇALVES, para compor a Comis-
são Técnica incumbida de definir os
critérios e proceder a avaliação de de-
sempenho do pessoal contratado atra-
vés do Convénio n° 002/90-ST-TCB,
na qualidade de membro efetivo.

Brasília, 22 de maio de 1990

G E N É S I O A N A C L E T O
TOLENTINO

Departamento de Serviços Públicos

CONCESSÃO DE TÍTULO DE
PERPETUIDADE

a) QUADRA: 915; JAZIGO 043; SE-
TOR "C"; CEMITÉRIO C. DA
ESPERANÇA-DF
OCUPANTE...: Alexandre Magno
Mallab Moreira Lopes
REQUERENTE: Edméa Costa
Mallab

Brasília, 23 de maio de 1990

(Republicado por haver saído com in-
correção no DODF n° 093, de 17,05.90
página 09)

Administração da Estação
Rodoviária de Brasília

- AERB-

CONCESSÃO SALÁRIO-FAMÍLIA

NOME: JOSÉ BRASIL DE BARROS
MATRÍCULA: 00.396-4

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: LEONILDA
FRANCISCA DE ALMEIDA BAR-
ROS, esposa, nascida em 15.08.43,
conf. certidão n° 0688, livro n° B-03,
folhas n° 188 e NILVA ALMEIDA
BARROS, filha, nascida em 09.10.69,
conf. certidão n° 10528, folha 131, li-
vro n° A-12, a partir de 01 de janeiro
de 1990.

NOME: FRANCISCO FLOR DA
SILVA
MATRÍCULA: 00.040-X

DESPACHO: concedo salário família
pelos dependentes MARIA IDALICE
DA SILVA, esposa, nascida em
09.11.1951, conforme certidão n°
7.294, folhas 204V, livro B-26, EMÍ-
LIO CÉSAR DA SILVA, filho, nasci-
do em 21.12.1973, conforme certidão
n° 69.453, folhas 47V, livro A-62, a
partir de 01 de janeiro de 1.990.

NOME: IOLANDA FELINTO DO
NASCIMENTO
MATRÍCULA: 00.229-1

DESPACHO: Concedo salário-família
pelo dependente: CLAUDIA CHRIS-
TIANE NASCIMENTO GALVÃO, fi-
lha nascida em 02.10.70, conf. certi-
dão n° 7947, folhas 137V, livro n°
A-8, a partir de 01 de janeiro de 1990.

N O M E : A U G U S T O S O U Z A
SANTOS
MATRÍCULA: 00.092-2

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: MARIA DE SOU-
ZA SANTOS, esposa, nascida em
08.03.55, conf. certidão n° 3255, folha
59, livro B-15, ADRIANA SOUZA
SANTOS, filha, nascida em 18.04.74,
conf. certidão n° 30.358, folha 166, li-
vro n° A-37, ANDREA DE SOUZA
SANTOS, filha, nascida e 04.11.75,
conf. certidão n° 35.285, folha 18V, li-

. vro n° A-44 a partir de 01 de janeiro
de 1990.

NOME: PEDRO ALVES DE
FREITAS
MATRÍCULA: 00.261-5

DESPACHO: Concedo salário-família
pelo dependente: MARIA ROSA
F R E I T A S , e sposa , na sc ida
em08.02.36 conf. certidão n° 1474, fo-

' lha 074, livro n° B-05 a partir de 01
de janeiro de 1990.



Brasília, 24 de maio de 1990

NOME: ALCIDES CORRÊA DE
MORAES
MATRÍCULA: 00.387-5

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: MARIA COSTA
DE MORAES, esposa, nascida em
11.06.35, conf. certidão n° 2.947, fo-
lhas 130, livro b-10 a partir de 01 de
janeiro de 1990.

NOME: IRANDI PEREIRA DE
OLIVEIRA
MATRÍCULA: 00.973-3

SECRETARIA DE
SEGURANÇA

PÚBLICA

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

tos culturais, nos seguintes locais de
Brasília:

- pontos comerciais convencionais;
espaços culturais e esportivos;

— áreas de lazer;
— veículos adaptados para este fim.

2 — A equipe será composta pelos
seguintes membros: ZILÁ TEREZA
FERREIRA MESSEDER, BEATRIZ
LETTIERI DORNELAS FINOTTI,
K ATI A CRISTINA MONTENEGRO
PASSOS, sendo presidida pelo
primeiro.

DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar MANOEL TELES DE
LIMA. matrícula n° 764, Técnico de
Administração Pública, 3a Classe,
Padrão V, da TEP/FCDF, do Emprego
em Comissão, Símbolo EC-16, de Che-
fe da Seção de Transportes, da Divi-
são de Serviços Gerais-DAG-DE-
FCDF, por ter sido designado para
exercer outro Emprego em Comissão.

DESPACHO: Concedo salário-família
pelo dependente: MARIA EDNA TEI-
XEIRA LOPES, esposa, nascida em
07.07.46, conf. certidão n° 7957, fo-
lhas 67-V, livro b-29 a partir de 01 de
janeiro de 1990.

NOME: ABDON BATISTA DE LIMA
MATRÍCULA: 00.033-7

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: MYCHAEL SAN-
TOS DE LIMA, filho, nascido em
06.07.74, conf. certidão n° 63.601, fo-
lha 90, livro A-58 e MICHEL SAN-
TOS DE LIMA, filho, nascido em
28.08.70, conf. certidão n° 46.129, fo-
lhas 232 livro A-41, a partir de 01 de
janeiro de 1990.

NOME: AGRIPINO AUTA DE
SOUZA
MATRÍCULA: 00.137-6

DESPACHO: Concedo salário-família
pelos dependentes: CELINA ALVES
DE SOUZA, esposa, nascida em
04.06.34, conf. certidão n° 45.772, fo-
lhas 152, livro B-02, ADRIANO AL-
VES DE SOUZA, filho, nascido em
23.08.74, conf. certidão n° 45.772, fo-
Ihag n° 152 livro A-109 e IVANEIDE
ALVES DE SOUZA, filha, nascida
em 31.08.70, conf. certidão n° 15.096,
folhas 114V, livro n° A-18, a partir de
01 de janeiro de 1990.

Brasília-DF, 18 de maio de 1990

RESOLVE:

Nomear GILDEMAR DIAS DA
SILVA, Delegado de Polícia, 1a Clas-
se, Padrão VI, matrícula n° 23. 795-7,
do Quadro lê Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comis-
são Código DAS-102.2, de Assessor do
Departamento de Administração Ge-
ral da Secretaria de Segurança
Pública.

•

Brasília 22 de maio de 1990

GERALDO JOSÉ CHAVES

(Republicado por haver saído com in-
correção no DODF de 23.05.90 pág.
12.)

SECRETARIA DA
CULTURA E ESPORTE

IVALDO DINIZ
Superintendente/AERB

PORTARIA DE 22 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso XIV do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986, e

considerando a necessidade do es-
coamento da produção cultural dos di-
versos segmentos artísticos do Distri-
to Federal, e a intenção de comerciali-
zar essa produção cultural em locais
adequados,

RESOLVE:

l — Nomear uma Equipe de Tra-
balho que deverá realizar estudos vi-
sando à viabilização e implementação
de rede de lojas para venda de produ-

3 — O prazo para conclusão dos
trabalhos será de 30 dias, quando ces-
sarão os efeitos desta Portaria.

4 - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

ORDEM DE SERVIÇO DE
22 DE MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SECRETARIA DE CULTURA E ES-
PORTE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo item I, letra "o", da Porta-
na n" 002/86-SCE, de 10 de novembro
de 1986,

RESOLVE:

Cessar o pagamento da Gratifica-
ção por Encargo em Gabinete, conce-
dida ao servidor RAIMUNDO NONA-
TO DA SILVA, matrícula n°
28.581-1, a contar de 02.05.90.

Brasília, 22 de maio de 1990

JAIR BAPTISTA LOPES

Fundação Cultural do
Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-

Distrito Federal. 22 de maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar JOÃO MARCELINO
DE OLIVEIRA, matrícula n° 102,
Técnico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão II. da TEP/FCDF,
do Emprego em Comissão,
Símbolo EC-16, de Chefe da Seção de
Zeladoria, da Divisão de Serviços
Gerais-DAG-DE-FCDF, por ter sido
designado para exercer outro Empre-
go em Comissão.

Distrito Federal, 22 de maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA
CÃO CULTURAL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar MANOEL TELES Dl
LIMA, matrícula n° 764, Técnico d<



x

Brasília, 24 de maio de 1990

Administração Pública, 3a Classe,
Padrão V, da TEP/FCDF, para exer-
cer o Emprego em Comissão, Símbolo
EC 16, de Chefe da Seção de Zelado-
na, da Divisão de Serviços Gerais-
DAGDE-FCDF.

Encarregado de Protocolo, da Seção
de Documentação e Arquivo-DSG-
DAG-DE-FCDF, por motivo de seu
afastamento para substituir, ocupan-
te de outro Emprego em Comissão,
durante o mesmo período.

HENRIQUE DA SILVA, matrícula
n° 161-FCDF, para exercer o Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-13, de
Chefe da Seção de Documentação e
Arquivo da Divisão de Serviços
Gerais-DAG-DE-FCDF.

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

Distrito Federal, 22 de maio dê 1990 Distrito Federal, 22 de maio de 1990 Distrito Federal, 22 de maio de 1990
PORTARIA DE 23 DE MAIO DE

1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÀO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar JOÃO M ARGELINO DE
OLIVEIRA, matrícula n" 102, Técni-
co de Administração Pública, 1a Clas-
se, Padrão II, da TEP/FCDF, para
exercer o Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC-16, de Chefe da Seção de
Transportes, da Divisão de Serviços
Gerais-DAG-DE-FCDF.

Distrito Federal. 22 de maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar JORGE LUIZ GOMES
MONTEIRO, matrícula n° 370, Téc-
nico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão II, da TEP/FCDF, res-
pondendo pelo Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-22, de Encarregado
de Protocolo, da Seção de Documenta-
ção e Arquivo, para substituir, no pe-
ríodo de 21.05 a 19.06.90, MARIA
KITHY DE MORAIS MEDEIROS,
matrícula n° 08.478-6, Chefe da Se-
ção de Documentação e Arquivo, da
Divisão de Serviços Gerais-DAG-DE-
FCDF, Símbolo EC-13, por motivo de
seu afastamento em gozo de férias re-
lativas ao exercício de 1989.

Distrito Federal, 22 de maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 22 DE
MAIO DE 1990

MÁRCIO COTRIM

SECRETARIA DO
TRABALHO

PORTARIA DE 18 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ GERALDO
FRANÇA DINIZ, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor, Código
DAS-102.2, da Coordenadoria do Pro-
grama de Estudos e Pesquisas, da Se-
cretaria do Trabalho do Distrito
Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DRAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 3°, alínea "a", do De-
creto n° 5.004 de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1° e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, RO-
SÂNGELA ALVES DE PAIVA, As-
sistente da Divisão de Divulgação da
SCS, matrícula 22.374-3, Código
DAI-112.6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir, AN-
TÓNIO CASTELO BRANCO, Diretor
da Divisão de Divulgação da SCS, ma-
trícula 21.596-1, Código DAS-101.3,
por motivo de Licença para tratamen-
to de saúde, no período de 14.05, a
27.05.90.

Brasília-DF, 23 de maio de 1990

WELIGTON LUIZ MORAES

P10€01AD0Rm GIRAI

UIVISAJ DC ADMINISTRAÇÃO GLftAL

StÇAOJIE J'CSSOAL

RESOLVE:

Designar ROSA LÚCIA PEREI-
RA DA SILVA, matrícula n° 858, Au-
xiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão II da
TEP/FCDF, para substituir, no perío-
do de 21.05.90 a 19.06.90, JORGE
LUIZ CÍOMES MONTEIRO, matrícu-
la. h° 370, Técnico de Administração
Publica, 1a Classe, Padrão II da
TEP/FCDF, respondendo pelo Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-22, de

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Instrução de
16.05.90, publicada no DODF n° 95,
de 21.05.90, que designou ORENITES

Atosuti ou 11:

SfllftKlO FAMÍLIA - CONCUSSÃO

DESPACMOt CONCEDO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, SALftRIO-FAHÍLIA AO(S) rUNClOHSHIO(S)

COiiSTANTE(S) DA RELAÇÃO ABAIXO A PARTIR DA DATA MENCIONADA, PL'LO UEPLÍIDENIE

RESPECTIVAMENTE INDICADO, DEVENDO O PAGAMENTO ATRASADO, QIIAUDO OCOliUER A HIPÓ-

TESE, SER REQUERIDO POR EXLlíClCIO P1HDO, TUDO DE CONFORMIDADE COM A DOCUI1LNIA-

ÇAO APRESENIADA.

MATRIC.

30.416-6

MOIC DO FUNCIONÁRIO

NEIVALDO S. DE OLIVEIRA

N011E DO DCPEHUCHIE

VERA R. BERNARDO

u'i 1 A DL

ilASCHlLillO

17.07.66

GliÀU ' UL'

'/UiUllLSCO

ESPOSA

TPASÍlK

DL

JAN/90

Brasília-DF, 22 de maio de 1990



Brasília, 24 de maio de 1990

EDITAIS
AVISOS E

DECLARAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
PLANALTINA

SEPLAN - CAR

RESULTADO DE LICITAÇÃO

REFERÊNCIA: TOMADA DE PRE-
ÇOS N° 002/90-RA VI, OBJETI-
VANDO A EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REFORMA DE SALAS, BA-
NHEIROS E RECUPERAÇÃO DE
300m2 DE PAVIMENTAÇÃO EM
CONCRETO NO MÓDULO ESPOR-
TIVO DE PLANALTINA-DF.

Comunicamos as empresas que
participaram da aludida licitação,
que a mesma foi adjudicada à firma
STIFF - - Engenharia e Comércio
Ltda pelo valor global fixo e irreajus-
tável de Cr$ 1.385.163,60 (HUM MI-
LHÃO, TREZENTOS E OITENTA E
CINCO MIL, CENTO E SESSENTA
E TRÊS CRUZEIROS E SESSENTA
CENTAVOS) conforme Parecer da
Comissão de Licitação, proposta apre-
sentada pela referida firma e Ato Ho-
mologatório pela Titular desta
Unidade.

Planaltina-DF., 21 de maio de 1990

SELMA MUNDIM GUIMARÃES
Administradora Regional

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ÃREA ADMINISTRAÇÃO -

GERAL

ESPECIALIDADE I

EDITAL N° 068/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
'INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais

RESOLVE:

Retificar a modalidade da Prova
para a Especialidade I do Concurso
Público de auxiliar de Administração
Pública — Área Administração-Geral,
Edital n° 054/90 - IDR, item 6.2.

Onde se lê — Prova Escrita
Objetiva

Leia-se prova Prático-Oral.

Brasília, 22 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
CONCURSADOS

EDITAL N° 069/90 - IDR

1a CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos
concursados, abaixo relacionados, pa-
ra comparecerem "a Sede do Institute

N° DE NOME
ORDEM

de Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos — IDR, Setor de Garagens Ofi-
ciais — Área Especial n° 01, muni-
dos dos documentos indicados no Edi-
tal do respectivo Concurso, das 14h às
17h, no período de 29 a 31/05/90, para
tratarem de assunto de seu interesse.

O candidato que não comparecer
ao IDR, no período acima estabelecido
ou que expressar por escrito a não
aceitação do emprego, passará para o

final da lista dos aprovados e classfica-
dos, devendo aguardar uma segunda e
última convocação, se ocorrer dentro
do prazo de validade do Concurso.

01 IONE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
02 ALEXANDRE JOSÉ TAVERNARD

LIMA
03 NELCY FIGUEIREDO PINTO
04 PAULO CÉSAR MENDONÇA DE

SOUZA
05 LUIZ DE JESUS ALVES FRANÇA

CLASSIF.

143°

144°
145°

146°
147°

CONCURSO

Agente de Trânsito

Agente de Trânsito
Agente de Trânsito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE

DA CARREIRA APOIO AS ATIVIDADES JURÍDICAS

EDITAL N9 070/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições regimentais e ten

do em vista o disposto na Lei n9 043 de 19/09/89,no Decreto n9 12.192

de 07/02/90 e na legislação vigente, aplicável ã espécie, torna pú

blico que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público para o

cargo de Assistente - Padrão I - Classe A da Carreira Apoio às Ativi^

dades Jurídicas, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS VAGAS

1.1 Os candidatos aprovados concorrerão ao preenchimento

de cinquenta e cinco (55) vagas no Quadro de Pessoal do Distrito Fe

deral - Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

2. DA DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

Executa, sob supervisão direta, atividades adminis_

trativas diversas, abrangendo a execução de serviços datilográficos

em geral, controle de registros, organização e manuseio de arquivos

e fichários e outros serviços de escritório tais como recepção e for_

necimento de informações. Executa trabalhos relativos a administração

de pessoal, material, orçamento, finanças, contabilidade e outras ati^

vidades de natureza administrativa em geral.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E DA SUA COMPROVAÇÃO

3.1 São requisitos para participação no Concurso:

Agente de Trânsito
Agente de Trânsito

Brasília, 22 de maio de 1990
WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

I - ser brasileiro, admitida a inscrição de português

com igualdade de direito com os brasileiros, de acordo com a legisla

cão específica em vigor;

II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, ã data

de encerramento da inscrição;

III - possuir comprovante de conclusão do Curso de

Ensino de 29 Grau ou habilitação legal equivalente;

IV - estar em dia com:

a) as obrigações eleitorais;

b) com o serviço militar, se do sexo masculino;

V - ter boa saúde física e mental;

VI - atender, além dos requisitos especificados, às

demais exigências constantes deste Edital.

3.2 Os documentos que comprovam o atendimento aos requi

sitos de que trata o item 3.1, incisos I e II serão exigidos no ato

da inscrição.

3.3 A comprovação do requisito de que trata o item 3.í,

inciso III será exigida dos candidatos habilitados na Etapa I, por

ocasião da convocação para inscrição no Programa de Formação-Etapa IL

3.4 A comprovação dos requisitos de que trata o item 3.1

incisos IV e V, somente será exigida dos candidatos aprovados, por

ocasião da convocação para ingresso no cargo.

3.5 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos de

que trata o item 3.1 implicará o cancelamento da inscrição do candi

dato e a perda dos direitos decorrentes, ficando este excluído do

Concurso.

3.6 Além da comprovação dos requisitos especificados no

item 3.1, o candidato deverá apresentar e fornecer outros documentos

que se fizerem necessários.
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4. DA INSCRIÇÃO
Período: 29 a 31/05/90
Horário: 13h às 17h

Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma
nos - IDR - Setor de Garagens Oficiais - Área

Especial n? 01 - Brasília-DF

4.1 No ato da inscrição o candidato deverá:

a) preencher ficha de inscrição
b) entregar comprovante de recolhimento da taxa de

inscrição no valor de Cr$450,00 (quatrocentos e cinquenta cruzeiros),

a ser recolhida na Sede do IDR ou em qualquer Agência do BRB - Banco
de Brasília S/A, conta n9 800.391-6, Agência 212, em favor do Insti^

tuto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR;

c) apresentar documento oficial de identidade;
d) receber o CARTÃO DE INSCRIÇÃO, devidamente numera

do, o programa da Prova Escrita Objetiva - Etapa I e outras informa

coes que se fizerem necessárias.

4.2 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição,

o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos

exigidos para a participação no Concurso.

4.2.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída.

4.3 A inscrição em desacordo com este Edital será anula^
da em qualquer época, importará na eliminação sumária do candidato,

exclusão do seu nome da relação dos aprovados e perda de todos os di^

reitos decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a Homologação do Re

sultado Final.

4.4 A inscrição implica conhecimento e aceitação, por par_
te do candidato, de todas as condições estabelecidas neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O Processo Seletivo, constará de duas etapas:

a) ETAPA I - Prova Escrita Objetiva;

b) ETAPA II - Programa de Formação.

5̂.2 ETAPA I - A Prova Escrita Objetiva, de caráter elinii

natório, com vistas ã verificação de conhecimento, constará de 02
(duas) Partes, de acordo com o disposto no quadro a seguir:

PARTES

1

2

DISCIPLINAS

Português

Matemática

TOTAL

PONTOS

60

40

100

5.2.1 Será considerado habilitado na ETAPA I o candidato

que obtiver, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos

atribuídos a cada uma das Partes da Prova e, no mínimo, 60% (sessen

ta por cento) do total de pontos atribuídos ã Prova.

5.2.2 A Prova será realizada em data, horário e local a s£
rem divulgados, posteriormente, no Diário Oficial do DistritoFederal.

5.2.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização
da Prova, trinta (30) minutos antes do horário estabelecido para o

início da mesma, munido do Cartão de Inscrição, de um documento of i.
ciai de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica

tonalidade azul forte.

5.2.4 Após a hora fixada para o inicio da Prova, não se ad
mitirá o ingresso de qualquer candidato ao local de realização da mês
ma.

5.2.5

tlva.

Não haverá segunda chamada para a Prova Escrita Obje

5.2.6 O não comparecimento do candidato ã Prova, acarretará

a sua eliminação do Concurso.

5.2.7 O candidato deverá preencher corretamente o Cartão-
Resposta, cobrindo, inteiramente, com caneta esferográfica azul for

te, o espaço correspondente ã alternativa escolhida.

5.2.7.1 Será anulada a alternativa da Prova Escrita Objetiva
que apresentar rasura, omissão ou duplicidade de resposta, ficando

sob a exclusiva responsabilidade do candidato a redução do número de

pontos que possa ocorrer em conseqflència do não atendimento às in£

truções contidas no subitem 5.2.7.

5.2.8 Terá sua prova anulada e será, automaticamente, ex
cluído do Concurso o candidato que durante a realização da Prova:

a) for surpreendido em comunicação com outro cândida
to ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por qualquer outro

meio ou forma;
b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio

que possibilite sua identificação na Prova;
c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, mãqui

nas ou equipamentos, que não forem expressamente permitidos;
d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, auxiliares credenciados ou autoridades presentes.

5.3 Após a correção da Prova Escrita - Etapa I, serão afi^

xadas, no Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;
b) a lista dos candidatos, com o total de pontos ob

tidos.

5.4 Durante o prazo de até dois (02) dias úteis, a con

tar do dia imediato ã data de divulgação da prova-gabarito, o candi^

dato poderá interpor recurso, individualmente, uma única vez, ã Supe

rintendente do IDR.

5.4.1 O requerimento deverá ser protocolado na Sèção de Do

cumentação e Comunicação Administrativa do IDR.

5.4.2 Não será apreciado o recurso interposto contra maté_

ria preclusa ou o que não indique, com precisão, o objeto do pedido

e seus fundamentos.

5.4.3 O recurso apresentado tempestivamente terá efeito su£

pensivo, até que seja conhecida a decisão.

5.4.4 Os recursos serão julgados pela Banca Examinadora.

5.4.5 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de recon

sideração da decisão proferida pela Banca Examinadora.

5.5 Classificação na ETAPA I - Os candidatos habilitados

na ETAPA I serão classificados, obedecendo-se ã ordem decrescente ,do

total dos pontos obtidos na Prova.

5.5.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo
da segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente,

o candidato que:

a) obtiver o maior número de pontos na Parte 1-Portu

guês;
b) for mais idoso.

5.6 ETAPA II - Constará de Programa de Formação, de car£
ter eliminatório, com verificação de aprendizagem, voltado para as

atribuições interentes ao cargo de Assistente.

5.6.1 Serão convocados, através de Edital, para inscrição

na ETAPA II - Programa de Formação, os candidatos habilitados na ETA

PA I, em número a ser fixado pela Administração.

5.6.2 A convocação para participar do Programa de Formação

far-se-ã, rigorosamente, de acordo com a ordem de classificação obtd.

da pelos candidatos habilitados na Etapa I do Concurso.

5.6.3 Será considerado desistente do Concurso o candidato

que deixar de efetuar sua inscrição no Programa de Formação.

5.6.3.1 No caso de ocorrer o previsto no subitem 5.6.3, será

convocado, para inscrição no Programa de Formação, outro candidato,
obedecendo-se, rigorosamente, ã ordem de classificação obtida na ETA

PA I.

5.6.4 No ato da inscrição no Programa de Formação, o candi^

dato deverá:

a) fornecer cópia reprográfica, autenticada em Cartõ

rio, do comprovante de conclusão do Curso de Ensino de 29 Grau ou ha

bilitação legal equivalente;
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b) entregar Declaração Funcional, expedida pelo ôr

gão competente, quando se tratar de candidato servidor da Administra
cão do Distrito Federal a que se refere o subitem 5.6.6.1.

b.6.5 O Programa de Formação, com duração de 100 horas,

constará de: Datilografia, Organização Administrativa do Distrito Fe

deral. Aspectos Institucionais da Procuradoria Geral do Distrito Fe

deral, Noções de Relações Públicas e Humanas no Trabalho.

5.6.5.1 As normas sobre o Programa de Formação, farão parte

do Regulamento que será estabelecido através de edital específico, pu
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

5.6.5.2 Será eliminado do Programa de Formação e, consequen

temente, do Concurso o candidato que não satisfizer as exigências pré

vistas no Regulamento do referido Programa.

5.6.6 O candidato inscrito no Programa de Formação percebe
rã, a titulo de ajuda financeira, 80% (oitenta por cento) do venci

mento fixado para o padrão inicial do cargo de Assistente, a partir

do inicio do programa até o dia da nomeação, eliminação do Programa
ou reprovação.

5.6.6.1 Se o candidato for servidor da Administração do Dis_
trito Federal poderá optar pelo recebimento da remuneração do cargo

ou emprego que ocupe.

5.6.6.2 O candidato que não lograr aprovação na Etapa II se

rã reconduzido ao cargo ou emprego de que tenha se afastado, conside

rando-se de efetivo exercício o período de afastamento, o qual será

contado para todos os efeitos funcionais e financeiros.

5.6.7 A avaliação final com vistas ã verificação da apren

dizagem será feita sobre o conteúdo programático de cada disciplina

ministrada no Programa de Formação, devendo o candidato, para ser ha

bilitado, obter aproveitamento mínimo nesta Etapa, conforme dispuser

o Regulamento do referido Programa.

6. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

6.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato ha

bilitado nas Etapas I e II, na forma prevista neste Edital.

6.2 A classificação final dos candidatos aprovados no Con

curso, obedecerá ã ordem decrescente da média aritmética entre o to

tal dos pontos obtidos nas Etapas I e II, conforme dispuser o Regula
mento do Programa de Formação.

6.2.1 Ocorrendo empate, que serã verificado até o cálculo

da segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente,
o candidato que:

a) obtiver o maior número de pontos na Etapa II;
b) for mais idoso.

6.3 O Resultado Final do Concurso serã publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal.

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 Os candidatos que venham a ser nomeados serão regi

dos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, na forma

do disposto no Art. 30 da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, até

que se aprove o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Distrito
Federal.
8. DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO

8.1 O vencimento mensal correspondente ao Padrão I, da

Classe A do cargo de Assistente ê de Cr$16.963,70 (dezesseis mil, no

vecentos e sessenta e três cruzeiros e setenta centavos).

8.1.1 Ao vencimento referido no item 8.1 serão acrescidas

as demais vantagens previstas no Estatuto de que trata o item 7.1 e

legislação complementar.

8.1.2 O vencimento de que trata o item 8.1 refere-se ao mês

de abril do corrente ano.

8.2 A jornada de trabalho serã de 30 (trinta) horas sema

nais, nos termos do disposto na Lei n9 34, de 13 de julho de 1989.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

9.1 o prazo de validade do Concurso serã de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso,

prorrogável, uma vez, por igual, período, segundo o interesse da Adnú

nistração.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O candidato que cometer falsidade em prova documen

tal será eliminado do Concurso, em qualquer de suas etapas ou terá
sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação do Resultado

Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das sanções legais cabí

veis.

10.2 Os candidatos habilitados na Etapa I que não forem

convocados para a inscrição no Programa de Formação ficarão registra
dos no Cadastro de Pessoal Concursado - CPC do IDR, podendo, respei^

tado o prazo de validade do Concurso e, sendo do interesse da Admi
nistração, ser convocados para a inscrição na Etapa II, de acordo com

a classificação obtida na Etapa I.

10.1 Os candidatos aprovados no Concurso, que não forem

nomeados, ficarão registrados, por ordem de classificação, no Cadas_

tro de Pessoal Concursado - CPC do IDR, observado o prazo de valida

de do Concurso.

10.4 o direito de ação contra os atos relativos ao Concur_

so prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que for publicada a

Homologação do Resultado Final.

10.4.1 Decorrido o prazo mencionado no item 10.4 einexistin

do ação pendente, as provas e o material inservivel serão incinera

dos.

10.5 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão pu

blicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.6' Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pé

Ia Superintendente do IDR.
Brasília, •-• de maio de 1990

WANDA DE MELLO LÓBíTROCHA

Super intendente

SECRETARIA DE ACMIN1 STRACÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUVWNOS

COvCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - ÁREA DE SAÚDE

ESPECIALIDADE IV

EDITAL N9 071 /90 IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLV1N/ENTO DE

RECURSOS HUvWNOS - IDR, no uso de suas atribuições regimentais e teji

do em v i s t a o disposto na Lei nS 051 de 13/11/89, no Decreto n9 12.192

de 07/02/90 e na l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , a p l i c á v e l à espécie, torna pú_

b l i c o que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público para o

cargo de Analista de Administração Pública - Área de Saúde - Especia_

l i d a d e IV, da Carreira Administração Pública do D i s t r i t o Federal, de

acordo com as normas estabelecidas neste E d i t a l .

1 . DA CLIENTELA

1 .1

este E d i t a l :

Poderão concorrer ao Concurso Público de que trata

a) f u n c i o n á r i o s , ocupantes do cargo de Técnico de Acĵ

m inistração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, concoj^

rentes à Ascensão a que se refere o art. 79, §§ 4° e 59 da Lei n9 51

de 13/11/89;

b) d ema is pessoas interessadas.
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2. DAS VAGAS

Os candidatos aprovados concorrerão ao provimento de

dez (10) vagas no Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, assim dis

t r i b u í d a s :

a) y para a c l i e n t e l a concorrente à ascensão;

b) y para a c l i e n t e l a externa.

2.1.1 As vagas a que se refere o item 2.1, l e t r a "a" que

não for em p r o v i d a s , serão, aut orna t i c ame nte, destinadas aos cândida

tos aprovados no Concurso, a gue se refere o item 2.1, letra "b".

3. DA DESCRIÇÃO SLMÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARQD

3.1 A t i v i d a d e s de execução g u a l i f i c a d a , sob supervisão su^

p e r i o r , de trabalhos de b i o m e t r i a e p e r í c i a médica e de defesa e pró

teção da saúde i n d i v i d u a l nas v á r i a s e s p e c i a l i d a d e s médicas l i g a d a s

à saúde mental e à p a t o l o g i a e ao tratamento c l í n i c o e c i r ú r g i c o da

mente e do organismo humano.

t. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONDLRSO E DA SUA OOvPROVAÇAO

4.1 São r e q u i s i t o s para p a r t i c i p a ç ã o no Concurso:

I - ser b r a s i l e i r o , admit i da a i n s c r i ç ã o de português

com i g u a l d a d e de d i r e i t o com os b r a s i l e i r o s , de acordo com a l e g i s l a

cão específica em v i g o r ;

I I - ter idade mínima de dezoito (18) anos, à data

de encerr ame nto da inscr i ç ã o ;

I I I - p o s s u i r Dipl orna , d e v i d ame nte r e g i s t r a d o no ór_

gão competente, de Curso Superior de Medicina;

IV - estar i n s c r i t o no órgão f i s c a l i z a d o r d o exercício

prof i ss i onal ;

V - estar em d i a c om:

a) as obrigações e l e i t o r a i s ;

b) o serviço m i l i t a r , se do sexo masculino;

VI - ter boa saúde f í s i c a e me n t a l ;

V i l - atender, além dos r e q u i s i t o s especificados, às

demais e x i g ê n c i a s constantes deste E d i t a l .

4.2 Os documentos que comprovam o atendimento aos requi

s i t o s de que t r a t a o item 4.1, incisos I e II serão e x i g i d o s no ato

da i n s e r i cão.

4.3 A comprovação dos r e g u i s i t o s de que trata o item 4.1,

i n c i s o s III e IV, somente será e x i g i d a dos candidatos h a b i l i t a d o s na

Etapa l por ocasião da Prova de T í t u l o s - Etapa II.

4.4 A comprovação dos r e q u i s i t o s de que trata o item 4.1,

i n c i s o s V e VI, somente será e x i g i d a dos candidatos aprovados, inte_

grantes da c l i e n t e l a externa, por ocasião da convocação para ingre^

so no cargo .

4.5 A f a l t a d e c omp rovação de qualquer dos r e q u i s i t o s de

que trata o it em 4.1 i mp l i c a r á o cancel ame nto da inscrição do c a n d j_

dato e a perda dos d i r e i t o s decorrentes, ficando este exc l u í do do Con^

curso.

4.6 Além da comprovação dos r e q u i s i t o s especificados no

item 4.1, o c a n d i d a t o deverá apresentar e fornecer outros documentos

qae se fizerem necessários ao ingresso no cargo.

5. DA INSCRIÇÃO

Período: 25, 28 e 29/05/90

Horário: 13 às 17h

Local: I n s t i t u t o de Desenvolvimento de Recursos Huma_

nos-IDR - Setor de Garagens O f i c i a i s - Área

Especial n^ 01 - Brasília/DF

5.1 No ato da i n s c r i ç ã o o candidato deverá:

a) preencher ficha de inscrição;

b) apresentar documento o f i c i a l de i d e n t i d a d e ;

c) entregar comprovante de recolhimento da taxa de

i n s c r i ç ã o , no v a l o r de Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros) a ser recolhj_

da na Sede do IDR ou em qualquer agência do BRB - Banco de B r a s í l i a

S/A, conta ne 800.391-6, Agência 212, em favor do I n s t i t u t o de Dese£

volvimento de Recursos Humanos - IDR. Ficam dispensados da r e f e r i d a

taxa os candidatos concorrentes à ascensão;

d) fornecer Declaração Funcional, contendo, entre OL^

trás informações, o número da m a t r í c u l a , o ca r go /emprego, padrão e

classe que ocupa, data de a dm i s s ã o e t emp o de e f e t i v o e x e r c í c i o pres

tado ao r e s p e c t i v o órgão, quando se t r a t a r de c a n d i d a t o concorrente

à ascensão;

e) receber o CARTÃO DE INSCRIÇÃO, devidamente numera_

do, o programa da Prova E s c r i t a Obj et i vá - Etapa I e outras informa

coes que se fizerem necessárias.

5.2 Antes de e f e t u a r o recolhimento da taxa de inscrj_

cão, o candidato deverá cê r t i f i ca r - se de que preenche todos os requj_

s i t o s e x i g i d o s para a p a r t i c i p a ç ã o no Concurso.

5.2.1 A taxa de inscri ç ã o , uma vez paga, não será r e s t i t u í d a .

5.3 A i n s c r i ç ã o em desacordo com este E d i t a l será a n u l a_

d a em qualquer época, i mp ortará na eliminação s uma ria do candidato,

exclusão do seu n orne da relação dos aprovados e perda de todos os di

r e i t o s decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a homologação do Re

sultado F i n a l .

5.4 A i n s c r i ç ã o implica conhecimento e aceitação, por pa£

te do c a n d i d a t o , de todas as condições estabelecidas neste E d i t a l .

6. DO PROCESSO SELETIVO

6.1 O Processo S e l e t i v o constará de três etapas:

a) ETAPA I - Prova E s c r i t a Objetiva

b) ETAPA II - Prova de T í t u l o s

c) ETAPA I I I - Curso de Formação

6.2 Etapa I - Prova E s c r i t a O b j e t i v a , de caráter elimina^

t ório, versando sobre Conhecimentos Específicos, valendo cem (100)

pontos.

6.2.1 Será considerado h a b i l i t a d o na Etapa I o candidato

que o b t i v e r , no mínimo, sessenta por cento (60%) do t o t a l de pontos

a t r i b u í d o s à Prova.

6.2.2 A Prova será realizada em data, horário e local a s£

rem d i v u l g a d o s , posteriormente, no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal.

6.2.3 O c a n d i d a t o deverá c omp arecer ao l o c a l de realização

da Prova, t r i n t a (30) minutos antes do ho r á r i o estabelecido para o

i n í c i o da mesma, munido do Cartão de Inscrição, de um documento o f _i_

c i a i de i d e n t i d a d e , contendo f o t o g r a f i a , e de caneta esferográfica t£

nal i d a d e azul forte.

6.2.4 Após a hora f i x a d a para o i n í c i o da Prova, não se ad_

m i t i r á o ingresso de qualquer candidato ao local de realização da

me sma .

6.2.5

t i vá .

Não haverá segunda chamada para a Prova E s c r i t a Obje^

6.2.6 O não comparec i me n t o do c a n d i d a t o à Prova, acarreta^

rá a sua eliminação do Concurso.

6.2.7 O ca n d i d a t o deverá preencher corretamente o Cartão-

Resposta, cobrindo, inteiramente, com caneta esferográfica azul fo£_

te, o espaço cor respondent e'à a l t e r n a t i v a escolhida.

6.2.7.1 Será anulada a a l t e r n a t i v a gue apresentar rasura, omi^

são ou d u p l i c i d a d e de resposta, ficarftJo sob a e x c l u s i v a ré sponsab i l_i_

dade do candidato a redução do número de pontos que possa ocorrer em

consequência do não atendimento às instruções contidas no subitem 6.2.7.

6.2.8 Terá sua prova anulada e será, automaticamente, e^

cl u í d o do Concurso o candidato que durante a real i z a ç ã o da Prova:

a) for s'urpreendido em c omu n i c a ç ã o c om outro c a n d i d a_

to ou pessoa estranha ao Concurso, por e s c r i t o ou por q u a l q u e r outro

me i o ou forma ;

b) u t i l i z a r - s e de s i n a i s ou de qualquer outro meio

que p o s s i b i l i t e sua i d e n t i f i c a ç ã o na Prova;

c) u t i l i z a r - s e de l i v r o s , notas ou impressos, máqu_i_

nas ou eoui D amen t os. que não forem expressamente p e r m i t i d o s ;
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d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, coordenadores, a u x i l i a r e s credenciados ou autoridades

presentes .

6.3 Após a correção da Prova Escrita Objetiva - Etapa l

serão afixadas, no Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento do car±

di dato :

a) a prova-gabar i to ;

b) a l i s t a dos candidatos, como total de pontos obtidos.

6.4 Durante o prazo de dois (02) di a s ú t e i s , a contar do

dia imediato à data de divulgação da prova-gabar i to , o candidato p£

dera interpor recurso, uma única vez, à Superintendente do IDR.

6.4.1 O requerimento deverá ser protocolado na Seção de D£

cumentação e Comunicação Admin i s t r a t i v a do IDR.

6.4.2 Não será apreciado o recurso interposto contra mat£

ria preclusa ou o que não indique, com precisão, o objeto do pedido

e seus fundamentos.

6.4.3 O recurso apresentado tempestivamente terá efeito

suspensivo, até que seja conhecida a decisão.

6.4.4 Os recursos serão julgados pela Banca Examinadora.

6.4.5 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de recor^

sideração da decisão p r o f e r i d a pela Banca Examinadora.

6.5 Etapa II - Prova de Títulos, de caráter c l a s s i f i c a t £

rio, valendo cem (100) pontos.

6.5.1 Será o b r i g a t ó r i a para todos os candidatos habilitados

na etapa anterior a entrega, neste período, de cópia reprográf iça, au_

tenticada em Cartório, do Diploma de Curso Superior de Medicina, d£

vidamente registrado, e do Registro Profissional.

6.5.2 O candidato apresentará, no período a ser estabelecj_

do em Aviso específico, os respectivos t í t u l o s , acompanhados de rel£

cão contendo a descrição de cada um.

6.5.2.1 A relação de que trata o subitem anterior será f e i t a

em formulário próprio, com cópia carbonada que será fornecida ao ca£

did a t o como recibo.

6.5.3 S orne nte serão aceitos t í t u l o s , em f o rma de cópias r£

prográficas, autenticadas em Cartório.

6.5.4 Os diplomas ou c e r t i f i c a d o s em língua estrangeira s£

mente serão avaliados se acompanhados de tradução f e i t a por tradutor

p ú b l i c o juramentado.

6.5.5 Não serão computados, duplamente, os pontos relativos

a t í t u l o s que especifiquem tempo de serviço p ú b l i c o paralelo.

6.5.6 São considerados t í t u l o s , para e f e i t o deste Concurso:

a) trabalhos publicados na área me di c a ;

b) aprovação em Concurso Público para cargo de Médj_

co, comprovada mediante apresentação de c e r t i d ã o ou publicação oficial;

c) certificados de cursos de extensão e de pós-gradu£

cão na área médica de que conste processo de a v a l i a ç ã o ;

d) são considerados t í t u l o s , além dos citados ante_

riormente, os referentes a exercício por, no mínimo, dois anos

nuos, de cargo de médico, mediante a apresentação de declaração

tempo de efetivo exercício, expedida pelo órgão competente.

6.5.7 Para a avaliação dos T í t u l o s serão observados os

térios especificados no quadro abaixo.

de

TÍTULOS QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

DOUTORADO 01 09

MESTRADO 01 08

ESPECIALIZAÇÃO 02 08

TRABALH3S PUBLICADOS 05 04

CONCURSO PUBLICO 05 01

EXTENSÃO 06 02

TEtvPO DE SERVIÇO até 20 anos 1,5

6.6 Não será concedido recurso aos candidatos quanto ao

julgamento dos Títulos.

6.7 C l a s s i f i c a ç ã o na Etapa II - Os candidatos serão c l as_

s i f i c a d o s em duas l i s t a g e n s d i s t intas,por c l i e n t e l a , obedecendo-se à

o r d em decrescente do t o t a l dos pontos obtidos nas Etapas I e I I .

6.7.1 Ocorrendo empate, que será v e r i f i c a d o até o cálculo

da segunda casa deci ma l, terá me lhor c l a s s i f i c a ç ã o , o candidato que

for ma is idoso.

6.8 Etapa III - Curso de Formação, de caráter eliminat£

r i o , com v e r i f i c a ç ã o de aprendizagem.

6.8.1 Serão convocados, através de E d i t a l , para i n s c r i ç ã o

na Etapa III - Curso de Formação, os candidatos c l a s s i f i c a d o s na Eta^

pá I I , em n ume ro a ser f i x a d o p ela Administração, observada a ord em

de c l ass i f i cação.

6.8.2 Será considerado desistente do Concurso o candidato

que dei x a r de efetuar sua inscrição no Curso de Formação.

6.8.2.1 No caso de ocorrer o p r e v i s t o no subitem 6.8.2, será

convocado, para i n s c r i ç ã o no Curso de Formação, outro can d i d a t o , de£

tre os c l a s s i f i c a d o s na Etapa II, obedecendo-se, rigorosamente, à or_
«

d em de c l a s s i f i c a ç ã o .

6.8.3 No ato da i n s c r i ç ã o no Curso de Formação, o candid^

to deverá entregar Declaração Funcional, expedida pelo órgão compe_

tente, quando se t r a t a r de candidato s e r v i d o r da Admin i s t ração do Di^

t r i t o Federal a que se refere o subitem 6.8.5.

6.8.4 Oconteúdo progr ama tico, a carga horária e d ema i s

normas sobre o Curso de Formação farão parte do Regulamento que será

estabelecido através de e d i t a l especifico, p u b l i c a d o no D i á r i o Ofj.

c i a i do D i s t r i t o Federal.

6.8.4.1 Será eliminado do Curso de Formação e, conseqUent£

mente, do Concurso o candidato que não s a t i s f i z e r as ex i g ê n c i a s pr£

v i s t a s no Regulamento do referido Curso.

6.8.5 O candidato, ocupante, em caráter e f e t i v o , de cargo

ou emprego em órgão da Administração Direta, Au t á r q u i c a ou Fundaci£

nal do D i s t r i t o Federal, f i c a r á dispensado da a s s i n a t u r a do ponto djj

rante o Curso de Formação.

6.8.5.1 O candidato, a que se refere o subitem 6.8.5, que não

lograr aprovação na Etapa III será reconduzido ao cargo ou emprego de

que tenha se afastado, cons i de r ando - se de e f e t i v o e x e r c í c i o o per Í£

do de afastamento, o qual será contado para todos os e f e i t o s f u n c i £

na i s e f i n a n c e i r o s .

6.8.6 A a v a l i a ç ã o f i n a l com v i s t a s à v e r i f i c a ç ã o da apren

d i z a g em será f e i t a sobre o conteúdo progr ama t i c o m i n i s t r a d o no Curso

de Formação, devendo o c a n d i d a t o , para ser h a b i l i t a d o , obter aprovei

tamento mínimo nesta Etapa, conforme dispuser o Regulamento do refe

r i d o Cu r só .

7. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTXOD FINAL

7.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato ha

b i l i t a d o nas Etapas I e I I I , na forma p r e v i s t a neste E d i t a l e no Re

gu lamento do Curso de Formação.

7.2 A class i f i c a ç ã o fi n a l dos candidatos aprovados no

Concurso será f e i t a , em duas l i s t a g e n s d i s t i n t a s , por c l i en te l a/ór_

gão e obedecerá à ordem decrescente da média a r i t m é t i c a do total de

pontos o b t i d o s nas Etapas I e I I I .

7.3 Ocorrendo empate, que será v e r i f i c a d o até o cálculo

da segunda casa decimal, terá melhor c l a s s i f i c a ç ã o , sucessivamente,

o candidato,

I - concorrente à ascensão, que:

a) o b t i v e r maior n ume ro de pontos na Etapa I I I ;

b) p o s s u i r ma i o r t emp o de serviço no GDF ;

c) for o ma is idoso;

II - integrante da c l i e n t e l a externa, que:

a) o b t i v e r maior número de pontos na Etapa I I I ;

b) for o ma i s idoso.

7.4 O Resultado Final do Concurso será publicado no Dia

rio O f i c i a l do D i s t r i t o Federal.



Brasília, 24 de maio de 1990 15

8. DO REGIME JLRIDIOO

8.1 O regi me jurídico dos candidatos que vier em a ser n£

me ados é o da Lei n 9 1.711 de 28 de outubro de 1952, e das l e i s quea

complementam, até que se aprove o Estatuto dos Funcionários Públicos

C i v i s d o D i s t r i t o Federal.

9 . DA REMJSERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO

9.1 O venci mento mensal correspondente ao Padrão l, da

36 Classe do cargo de . A n a l i s t a de Administração Pública é de Cr$ 42 . 409 , 19

(quarenta e d o i s m i l , quatrocentos e nove cruzeiros e dezenove centa_

vos).

9.1.1 A o v e n c i me nto r e f e r i d o no it em 9.1 serão acrescidas

as demais vantagens p r e v i s t a s no E s t a t u t o de que t r a t a o it em 8.1 e

legislação c omp l eme n t a r .

9.1.2 O v e n c i m e n t o de que t r a t a o it em 9.1 refere-se ao

me s de a b r i l do corrente ano.

9.2 A jornada de t r a b a l h o será de v i n t e (20) horas s ema_

nais, nos te rmo s do disposto na Lei n- 34, de 13 de julho de 1989.

10. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

10.1 O prazo de v a l i d a d e do Concurso será de d o i s (02)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Dis t r i t o

Federal, do E d i t a l de Homologação do Resultado F i n a l do Concurso, seji

do:

a ) prorrogável, uma vez, por igual período, segundo

o i n t e r e s s e da Adm i n í s t r a ç ã o , para os c a n d i d a t o s i n t e g r a n t e s da c l i

e n t e i a ex terna ; -
b) improrrogável, nos termos do art. 11 do Decreto

n^ 6.342, de 27/10/81, para a c l i e n t e l a concorrente à ascensão.

1 1 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O candidato que cometer falsidade em prova documer^

tal será e l i m i n a d o do Concurso, em q u a l q u e r de suas etapas ou terá

sua c l a s s i f i c a ç ã o cancelada, mesmo que o E d i t a l de Homologação do Re_

sultado F i n a l já tenha sido p u b l i c a d o , s em prejuízo das sanções lê

gais c a b í v e i s .

11.2 Os candidatos c l a s s i f i c a d o s na Etapa 11 que não f£

r em convocados para a i n s c r i ç ã o no Curso de Formação f i c a r ã o regi£

trados no Cadastro de Pessoal Concursado - CPC do IDR, podendo, r ê

p e i t a d o o prazo de v a l i d a d e do Concurso e, sendo do interesse da Ad_

m i n i s t r a ç ã o , ser convocados para a i n s c r i ç ã o na Etapa III de acordo

c om a c l a s s i f i c a ç ã o o b t i d a na Etapa II.

11.3 Não haverá Ascensão para o Quadro de Pessoal de 6r_

gão d i v e r s o daquele a que pertencer o funcionário concorrente à â

cen são .

11.4 Os candidatos aprovados no Concurso, que não forem

nomeados, ficarão 'registrados, por ordem de classificação, no Cada^_

tro de Pessoal Concursado - CPC do IDR, observado o prazo de v a l i d a _

de do Concurso.

11.5 O d i r e i t o de ação contra os atos relativos ao

só prescreve em um (01) ano, a contar da data em que for p u b l i c a d a a

Homologação do Resultado F i n a l .

11.5.1 Decorrido o prazo mencionado no item 11.5 e inexij^

t i n d o ação pendente, as provas e o ma t e r i a l i n s e r v í v e l serão i n c i n^

rados .

11.6 Todos os Avi s o s referentes a este Concurso serão pjj

b l i c a d o s no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal.

11.7 Os casos omissos, neste E d i t a l , serão resolvidos p£

Ia Superintendente do IDR.

B r a s í l i a , ^ "de ma i o de 1990

WANDA DE IvELLO LOBO ROCHA

Super i ntendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
FISCAL TRIBUTÁRIO

EDITAL N° 072/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o Edital n°
103/89 - IDR, publicado no DODF n°
203;de 25 de outubro de 1989 e o Edi-
tal n° 037/89 - IDR, publicado no
DODF n° 055 de 22 de março de 1990,
torna público o seguinte:

Ficam excluídos, os candidatos
abaixo relacionados, do Programa de
Formação — Etapa II, por não terem
atingido o percentual mínimo de 80%
(oitenta por cento) de frequência, con-
forme dispõe a letra "a" do subitem
4.4 do Edital n° 037/90 - IDR.

NOME:
— Javan Miranda dos Santos, inscri-
ção 1362;
— Raimundo José Ventura, inscrição
4208.
— Módulo/Prático: Atividades de
Plantão nos Locais de Trabalho.

Brasília, 23 de março de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECUROS HUMANOS

CONCURSO INTERNO PARA O
CARGO DE DELEGADO DE

POLÍCIA

EDITAL N° 073/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o constante no
Edital n° 027/90 — IDR, publicado no
DODF n° 043, de 05/03/90, torna pú-
blico o seguinte:

Ficam excluídos do Concurso, de
acordo com o subitem 9.6 do Edital
Normativo, os candidatos incritos sob
os númros:

4 - 6 - 7 - 8 -10 -13 -14 -16 -18 --19 - 20
- 21 - 22 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 -
31 - 33 - 34 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 43 -
44 - 45 - 47 - 50 - 53 - 54 - 56 - 57 - 58 -

59 - 63 - 64 - 65
74 - 76 - 77 - 79
85-86-87-88
97 - 98 - 99 -100
105 -106 -108 -
118 -119 -120 -
125 - 126 - 127 -
135 -136 - 137 -
142 -143 - 144 -
149 - 150 -151 -
156 - 157 - 158 -

-66-68-71-72-73-
- 80 -81 - 82 - 83 - 84 -
- 89 - 91 - 92 - 93 - 94 -
-101 -102 -103 -104 -
112-114-115-117-
121 -122 - 123 -124
130-131 - 133 - 134 -
138 -139 -140 -141 •
145 -146 -147 - 148 •
152,-153 -154 -155
159 - 160.

Brasília, 23 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
FISCAL TRIBUTÁRIO

AVISO N° 027/90 - IDR

A SUPERINTENDED DO INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista o Edital n° 103/89 - IDR, publi-
cado no DODF n° 203 de 25 de outu-
bro de 1989 e o Edital n° 037/90-IDR,
publicado no DODF n° 055 de 22 de
março de 1990, convoca os candidatos
para a Prova de Verificação de Apren-
dizagem de acordo com o subitem 5.1
do item 5, conforme discriminação a
seguir:

DATA: 28/05/90
HORÁRIO: 14h às 18h
LOCAL: IDR

Brasília, 22 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE TÉCNICO DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ÁREA DESENVOLVIMENTO

URBANO

ESPECIALIDADE I

AVISO N° 029/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o constante no
Edital 032/90-IDR, publicado no
DODF n° 49, de 13 de março de 1990,
comunica que:



Brasília, 24 de maio de 1990

a) os recursos interpostos pelos 
candidatos se encontram na Seção de 
Documentação e Comunicação Admi­
nistrativa do IDR, para  ciência aos in­
teressados no período de 22/05/90 a 
30/05/90, no horário das 13h às 
17h30min.

b) o resultado da Prova Escrita 
Objetiva — Etapa I encontrar-se-á afi­
xado no Quadro de Avisos do IDR a 
partir das 15h do dia 23 de maio de
1990.

c) os candidatos aprovados ficam 
convocados para a Etapa II — Prova 
de Títulos no período, local e horário a 
seguir discriminados:

PERÍODO: 01 a 08/06/90 (dias úteis) 
LOCAL: IDR — SGO — Área Especial 
n° 0 1 — Brasília-DF 
HORÁRIO: 13 às 17 horas

OBSERVAÇÃO:

De acordo com o disposto no subi- 
tem 4.4.2 do referido Edital, o candi­
dato deverá apresentar, nesta Etapa, 
o comprovante de conclusão do Curso 
de Ensino de 2 o grau ou habilitação 
legal equivalente, sob pena de elimi­
nação do Concurso.

Brasília, 22 de maio de 1990 

WANDA DE MELLO LÔBO ROCHA

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O 
CARGO DE TÉCNICO DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -  
ÁREA ADMINISTRAÇÃO -

• GERAL
AVISO N° 030/90 -  IDR

A SUPERINTENDENTE DO 
INSTITUTO DE DESENVOLVI­
MENTO DE RECURSOS HUMA­
NOS — IDR, no uso de suas atribui­
ções e tendo em vista o Edital n° 
050/90-IDR, publicado no DODF n° 
68, de 10/04/90,

RESOLVE:

A — Comunicar que se encontrará 
afixado no Quadro de Avisos do IDR, 
a partir das 15 horas do dia 24/05/90 o 
resultado da Prova Prático-Oral, Eta­
pa I:

Especialidade II — (Mecânico de 
Motores)

Especialidade III — (Eletricidade 
de Autos)

E s p e c i a l i d a d e  1 —

(Lanternagem)
Especialidade V — (Pintura de 

Veículos)
B — Convocar os candidatos apro­

vados para a prova de Títulos, Etapa

II, de acordo com o disposto no subi- 
tem 6.4.2 e 6.4.2.1, no período, local e 
horário a seguir discriminados: 
PERÍODO: 25 e 28/05/90 
LOCAL: IDR — Setor de Garagens 
Oficiais — Área Especial n° 01 — 
Brasília/DF 
HORÁRIO: 13h às 17h

Brasília, 22 de maio de 1990 
WANDA DE MELLO LÔBO ROCHA

SERVIÇO PÚBLICO 
FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO

CARTA-CIRCULAR N° 03/90- 
CSG/DSP/MEC,

EM, 23 DE MAIO DE 
1990

A Comissão Permanente de Lici­
tação da Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério da Educação, in­
forma que realizará na sala 312, 3o 
Andar, Anexo H do MEC, sito à Via 
N-2 em Brasília-DF, às Tomadas de 
Preços abaixo:%

T O M A D A  DE P R E Ç O S  N°  
03/90-CSG/DSP/MEC.
DIA: 08 de junho de 1990, às 09:30 
horas.
OBJETO: Aquisição de material de 
escritório, papel cópia rosa, livro de 
protocolo, capa preta percalux, fita 
corretiva para máquina IBM eletrôni­
ca, fita corregível para máquina IBM 
eletrônica, papel carbono etc.

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N°  
04/90-CSG/DSP/MEC.
DIA: 11 de junho de 1990, às 09:30 
horas.
OBJETO: Aquisição de diversos ma­
teriais de consumo, detergente biode- 
gradante, esponja de aço, sabão co­
mum em barra, esponja limpa tudo, 
guardanapo de papel etc.

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N°  
05/90-CSG/DSP/MEC.
DIA: 12 de junho de 1990, às 09:30 
horas.
OBJETO: Aquisição de material de 
consumo, envelope ofício, papel aviso 
ministerial, envelope branco, envelo­
pe pardo etc.

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N°  
06/90-CSG/DSP/MEC.
DIA: 13 de junho de 1990, às 09:30 
horas.
OBJETO:ContrataçãOfde serviços,de 
fornecimento, montagem e remaneja- 
mento de divisórias removíveis.

ANTONIO FERREIRA CÔRTES 
Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES 

COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LIMITADA -  TCB 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 006/90-CPL/TCB 

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole­
tivos de Brasília Limitada — TCB, às 
10h do dia 25 de junh de 1990, 
receberá através de sua C.P.L., docu­
mentação para habilitação e propos­
tas para FORNECIMENTO PARCE­
LADO DE PNEU NOVO, CONVEN­
CIONAL COM PROTETOR, BITOLA 
900X20, 14 LONAS E OUTROS DO 
MESMO GÊNERO, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEU ANEXO ÚNICO.

O Edital e demais elementos 
encontram-se'a disposição dos interes­
sados, na Sala da Seção de Compras 
da “TCB”, no Setor de Garagens Ofi­
ciais Norte, Quadra 06,Bloco “A” Bra­
s ília  — DF., nos horários de 
08h30min. às llh30m in. e das 
14h30min. às 17h30min., mediante 
apresentação do Comprovante de Re­
colhimento da Taxa de Cr$ 50,00 
(Cinquenta cruzeiros) a ser efetuada 
na Seção de Movimentação Financei­
ra da “TCB”.

Brasília-DF., 21 de maio de 1990

EDMUNDO ADRIANO DE MELLO 
BAPTISTA 

Comissão Permanente de Licitação 
Presidente 

(Dias 23, 24, 25)

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES 

COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LIMITADA -  TCB 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

REF. CARTA CONVITE N° 
076/90-CPL/TCB 

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole­
tivos de Brasília Limitada — TCB, às 
10:00 h do dia 24 de maio de 1990»rece­
berá através de sua Comissão Perma­
nente de Licitação, propostas das fir- 
m,as interessadas no fornecimento de 
aparelho telefônico, versão a disco 
Mod. 980 marca MULTITEL GTE ou 
SIMILAR., sob o regime de menor 
preço unitário.

A Carta Convite e demais elemen­
tos encontram-se à disposição dos in­
teressados, na Sala do Serviço de 
Compras da TCB, no Setor de Gara­
gens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco 
“A” — Brasília — DF., nos horários de 
08h30min. às llh30m in. e das 
14h30min. às 17h30min. 

Brasília-DF., 17 de maio de 1990

E D M U N D O  A.  DE 
BAPTISTA
EVoeirlor.tc

M E L L O

ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE 
SAMBA DO DF

FUNDADA EM 06 DE DEZEMBRO 
DE 1964

TELEFONE 321-3318 (RAMAL 142) 
CENTRO DE CONVENÇÕES -  

ALA NORTE 3o ANDAR 
SETOR DE DIFUSÃO CULTURAL.

CEP 70075 -  BRASÍLIA -  DF 
CGC: 00471755/0001-74

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA AES/DF, 
nos termos dos artigos 24, alínea b; 
27; 30, Parágrafo Único; 31 e 37 dos 
Estatutos Sociais, convoca os mem­
bros do CONSELHO DE REPRESEN­
TANTES para uma ASSEMBLÉIA- 
GERAL, a realizar-se dia 18/06/90, 
das 18 às 20 horas, na sede da entida­
de, destinada a eleger os membros da 
Diretoria Administrativa — Presiden­
te, Vice-Presidente, Primeiro Tesou­
reiro e Segundo Tesoureiro; 0s três 
membros titulares e três suplentes do 
Conselho fiscal e o Diretor Jurídico, 
para o biênio 90/92. As inscrições de 
chapas e de candidaturas poderão ser 
feitas na sede da AES/DF, até 20 ho­
ras do dia 12/06/90.;

PS: As agremiações que não apre­
sentarem recibo de entraga da PRES­
TAÇÃO DE CONTAS firmado pelo 
Detur, relativas ao carnaval 1990, 
não poderão inscrever candidatos.

RICARDO DEGAUT PONTES

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E PRODUÇÃO 

PROFLORA S/A 
FLORESTAMENTO E 
REFLORESTAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam os Acionistas 
da PROFLORA S/A Florestamento e 
Reflorestamento, convidados a parti­
ciparem da Assembléia Geral Ex­
traordinária, que se realizará na Sede 
da Empresa, Super Center Venâncio 
2000, Bloco “B”, n° 50, 5o andar, sala 
527:, Brasília-DF, às 11 horas do dia
31 de maio próximo, afim  de delibera­
rem sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA:

a) Tratar do Plano de Liquidação 
da PROFLORA S/A;

b) Contratação de uma empresa 
de Auditoria e consultoria para verifi­
cação da situação jurídico-contábil do 
período de 01.01.89 a 30.06.90 e for­
malização do Plano de Liquidação;

c) Outros Assuntos.

Brasília(DF), 22 de maio de 1990

AMÉRICO PAES DA SILVA, 
Liquidante
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